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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Estado do Pará
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAI DE ATTAMIRA
Rua 1e de Janeiro,1274 - Fone:0XX-93-3515-1528 - CEp: 68.371-075

Altamira - Pará

DOCUMENTO OFICIALIZACÃO DE DEMANDA (DFD)

DESCRIÇÃO DO OBJBTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E
CONSULTORIA TUNÍ»TCA TECNICO ADMINISTRATIVA NA ÁNTA DE
LICITAÇOES E CONTRATOS PUBLICOS, BEM COMO A AUDITORIA TECNICA
NA ANÁLISE DE RISCOS DIAGNÓSTICOS, ESTUDOS PRELIMINARES E
SUPERVISÃOJUNTO AO SETOR DE LICITAÇÕBS DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ALTAMIRA/PA.

INTRODTJ
De acordo com o inciso IV do art. 2o do l)ecreto no I 0.947 , de 25 de janeiro de 2022, o

Documento de Formalização de Demanda (DFD) é o documento que fundamenta o plano de

contratações anual, em que a área requisitante evidencia e detalha a necessidade de

contratação.

Adicionalmente, o art. 8o do Decreto n" 10.947. de 2022 e § lo do art. l0 da Instrução

Normativa SCD/ME n" 94, de 23 de dezembro de 2022, especificam as informações mínimas

requeridas ao preenchimento do DFD no Sistema de Planejamento e Gerenciamento de

Contratações (PGC), as quais serão detalhadas nos tópicos a seguir

SETOR RBQUISITANTE: GABINETE DO
MUNICIPAL DE ALTAMIRA/PA.

PRESIDENTE DA CÀMARA

RESPONSÁVEI, pBLa DEMANDA: RENATO VINICIUS BRAGA DA SILVA _
MATRICULA N"121667-8
DBSTINATÁRTO: DIOGO DO SOCORRO DE
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTAMIRA-PARÁ

ANDRADE PEREIRA

INFORMAÇOBS DO OBJETO

TIPO DO ITEM

SERVIÇO:
(X ) Continuado ( ) Não continuado

BENS:
( ) Comuns

JUSTIFIC,\TIVA DA NECESSIDADE DA CONTRAT
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Atualmente, a Càmara Municipal de Altamira mantém contrato ativo referente à prestação de

Serviços Técnicos Profissionais Especiaiizados de Assessoria e Consultoria Jurídica nos

assuntos de interesse da Casa Legislativa, com () objetivo de representar seus interesses em

processos e procedimentos judiciais e/ou administrativos, bem como de auxiliar ou

complementar os trabalhos da Procuradoria Juríd.ca, especialmente em situações que exijam

conhecimento técnico mais aprofundado. Essa contratação tem atendido a uma demanda

jurídica de caráter arnplo e institucional, voltada às necessidades gerais da Câmara,

abrangendo temas diversos e muitas vezes externos à rotina administrativa do setor de

contratações.

Contudo, a necessidade atual é distinta e deriva da crescente complexidade enfrentada pelo

Setor de Licitações e Controle Intenro, notadar:rente após a entrada em vigor da Lei no

14.13312021. Essa nova legislação impôs profrrndas alterações aos processos de compras

públicas e à gestão contratual, exigindo domínio técnico e jurídico especializado para garantir i

a iegalidade, segurança e eficiência dos procedinrentos. O setor passou a desempenhar funçõcs

altamente técnicas e sensíveis, que demandar.-. respostas imediatas, pareceres jurídicos 
,

fundamentados, revisão de minutas padronizadas, análise normativa de editais e termos de

reÍ.erência,alémdeatuaçãopreventivanamitigaçãoderiscoslegaiseoperaciottais.

Diante disso, mostra-se indispensável a contratação cie assessoria jurídica especializudu . i

exclusiva para o Setor cie Licitações com foco dir,to nas exigências e peculiariclades da Lei n" i

l

14.13312021, bem conlo llas noÍrnas ccmplemei-rrares expedidas pelos tribunais cle contas e l

órgãos reguladores' A estrutura jurídica atualmenie con.rratada, por mais qualificada que seja. 
'

possui atribuição genérica e não contempla o accmpannamento técnico detalhado das etapas

licitatórias c contratuais, nem a padronização e oriontação jurídica contínua voltadas

exclusivamente à área de contratações públicas.

o atendimento da presellte demanda permitirá suprir lacunas técnicas críticas na condução dos

processos licitatórios da Câmara, gararrtinclo mait-ii segurança jurídica aos atos a6rninistrativos
e prolllovendo a integridade, a transparência e a legalidade das contratações. A consultoria
especializada terá papel preventivo, conetivo e orientativo, fbrtalecendo institucionalmente o
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setor e assegurando que todas as suas atividades scjam conduzidas de forma técnica, segura e

alinhada à legislação vigente.

Portanto, a contratação de assessoria jurídica e ,cecializada em licitações não se confunde

com o contrato jurídico atualmente vigente, pois trata de objeto diverso e voltado a uma

necessidade específica, técnica e estratéEica da Administração Legislativa. A sua efetivação

é essencial para garantir o pleno funcionamento u.r Setor de Licitações e Controle Intemo, no

que couber às suas atribuições legais, permitin. r à Cârnara Municipal de hltamira cumprir

com rigor os princípios da legalidade, eficiência, econo,nicidade e transparência que regem a

adininistraçào pública.

LOCAL Oi\DE EXECUTADO O SER! iÇO

Setor de Licitações e coriratos adm. da Câmara M. .ricipai cie Altamira/PA.

FII,I'ALIDADE DO SERVIÇO

A contrataçào tem como finalidade prover suporte técnico especializado à Cânara Municipal r

de Altamira tra execução das atividades relacio,radas às contratações públicas, notadamente ;

nas áreas de compras, iicitações e gestão de conrri,.os adininistrativos. O serviço visa garantir a

aoequada irrterpretação e aplicação da legislação vigente, especialmente a Lei n" 14.13312021,

promovencio a padronização de procedimentos, a mitigação de riscos jurídicos, a qualificação

técnica dos servidores e a melhoria da eficiêrrcia adrninistrativa. Além disso, objetiva

assegurar que todos os atos praticados pelo Se.rr de Licitações c Controle Intemo sejam

realizados com observància aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência, refletindo diretamente na regularidade e transparência da

gestão pública legislativa. i

OS GERADOS COM A CO-\TRAA DO SERVrÇO

A corrtratação da consultoria e Assessoria juríuica especializada proporcionar/a à Câmara

Municipal de Altamira rnelhorias signilicativir.i na qualidade da gestão administrativa,

especialmettte tras áreas cie compras, licitações e contratos. Entre os principais benefícios estão

o apiintoratriento técnicc e normativo dos procedir;rentos, com base na legislação vigente e nas

melhorcs práticas da aourinistração pública; a rctlução ,Je riscos jurídicos e administrativos, 
,

I
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com maior segurança na condução dos processos: e a padronização e qualificação dos fluxos

internos, promovendo maior controle, transparr ncia e eficiência. A presença de equipe

especializacia também c,tntribuirá indiretamente f rra a capacitação dos serviclores envolvidos

nas rotinas administrativas, além de garantir niaior agilidade e segurança nas decisões e

contratações. A atuação da consultoria, ,:or fim, trará racionalizaçáo dos recursos públicos,

evitando faihas que poderiam gerar prejuizos ao ,.iário ou apontamentos por parte dos órgãos

de controle .

IMPORTÂNCIA DA CONTRATAÇÃO P,\RA O DBSENVOLVIMENTO DAS

ATIVÍDAI}ES DO SIi IOR

A cúiitratação é estratcgica para o adequado Í.,ncionamento do Setor de Licitações cuja

atuação é diretamente responsável pela conduuão dos processos licitatórios e da gestão

corttratual da Câmara lúunicipal de Altamira. A consultoria jurídica especiaiizada permitirá

que o setoi desetnpenhe suas atribuições com nraior preoisão técnica, respaldo normativo e

segurarrçaj'rrídica, especialmente frente eos novo. desafios impostos pela Lei n'' 14.133/2021.

Trata-se de medida indispensável para garantir qL. os atos administrativos sejam praticados de

fotma regular e eficicnte, reforçando o compromisso institucional com a legalidade, a

moraiidadc e a boa goveÍriança.

QUANTIDADB DE SBRVIÇO/PRODUTO A SER CONTRATADO OU ADQUIRIDO

A quantidade solicitada da prestação de serviço será no período de 9 meses.
A relação do item a ser contratado, encontram-se cons ignadas na tabela abaixo

Item OBJETO

PRESTAÇÀo DE SERVTq JS
rÉCNrcos ESPECIALIzADoS .iM
ASSESSO§IIA
JURÍDICA

E CONSULTOT{IA
TECNICO

i a.»vuNrsrRATrvA NA ÁREA DE
i I-ICITAÇ'ÕES E C(;NTRA': OS
' púnucos, BEM coMo A
I AUDITORIA TECNI'A \A

Unidade Quantidade

Mês I0l

ANÁLISE DE RIS( IOS
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DIAGN ESTUI)OS
PRELIMINARES E SUPERVII, iO
JUNTO AO SETOR DE

LTCITAÇÕES DA CÂrvlr.,r.l
MUNICIPAL DE ALTAM I RA/PA.

Especificações: Prestal assessoria e consultori:' para atender as necessidades do setor de

licitações e setor de compras da Câmara Munici;ral de Altamira/PA, quanto a elaboração das

minutas de editais de licitação, modalidades r , licitações, orçamentos, projetos básicos,

termos de referência, apresentando escli,recime'itos e soluções jurídicas, visando qualificar

os servidc.,res envolvidos e dar eficiência nas c, :rtratações públicas; Prestar consultoria, in

lcco ou pr,,r meio ren'ictLr, através de seus sócior ou associados, sempre que, no interesse da

Câmara l\'lutricipal de ,!.ltamira/PA, se Íizer n .:essário ou assim for demandado; Prestar

orientações para uma gestão eficiente, nivell,ndo os entendimentos e procedimentos,

respeitando os princípios da legalidade, eficiên ia, eficácia e economicidade, permitindo a

evidenciaçiio e transparência dos ato.; admirr.;trativos, considerando o disciplinado na

Constituiçào Federal, iegislação infraconstitr-rcio, r rl e jurisprudência dos Triburrais de Contas

Brasileiros.

JI.,IS1'I}-ICETIVA DA ITÃO ELABORAÇÃO T,J ESTUDO TBCNICO PRELIVIINAR

Declaro, nos termos do art.30, §1" do Decreto M.,nicipal n" 2.37512023, que está dispensada a

elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ITP) para a presente contratação direta,

considerando que se traiâ de objeto cuja naturezi,. características e condições iá foram objeto

de contrata;ões anteriores realizadas pela Câmr:ra Municipal de Altamira/PA nos últimos

quatro exercícios consec ulivos.

O dispositi'ro mencionaCo estabelece quc será d,.pensada a elaboração do El'P nos casos de

contrataçõe,r que repliclut:m modelagem arlministr ,tiva adotada reiteradamente e que tenham se

demonstra,:lr eficazes e s:'tisfatórias à Adnrinistri ão. Tal hipótese se aplica ao presente caso,

üri,a vez que a Câmarl Municipal tem contrat.rdo, de forma recorrente, serviços técnicos

i
I

,l

l
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DO PRESI'ADOR DB SERVrÇO - NOTORrI.!)ADE E QUALTFTCAÇÃO TECNTCA.

A presente escolha do prestador de serviço está 1-"rndamentada no artigo 74, inciso III, alínea

"c",daLei Federalnol4.l33l202l,quetratadaiexigibilidadedelicitaçãoparaacontratação

de serviços técnicos especializados de nature, a predominantemente intelectual, quando

prestados por profissionais ou empresas de notór ,a especialização. Trata-se cle hipótese legal

clara, que reconhece a inviabilidade de ccrnpetiç.o quando o objeto contratar.lo exige notório

saber, expe.'iência comprovada e confiança insi,,ucional, especialmente quando se trata de

serviços coiTlo assessorias e consultorias jurídicas écnicas.

Neste caso^ a necessidade da Câmara llunicil,rl de Altamira reflere-se à contratação de

cotrsultoria jurídica especializada e exclusiva, vr-...ada ao assessoramento dire to e permanente

do Setor de Licitações c demais demanda-., voltac-s a execução contratual, unidade estratégica

que, com.'entrada em .,igor da Lei n" 14. 133')02 l, passou a lidar com rtorrnativos mais

complexos. exigências legais rigorosas e l'esponsabilidades técnicas que exigem
lr

" acctnpanhÍilnento jurídii:: altamente espccializac . Diferente da assessoria juiídica de caráter

geral, este serviço exigc foco integral .iàs conr.:itações públicas, incluindo a elaboração e

revisão de -ditais, terÍrrú:; Ce referência, pereceres icnico-jurídicos, pareceres jnr impugnações

e re.,ursos, aplicação d,e oanções administ;ativas, ;,estão jurídica de atas de registro de preços,

entie outros.

Para atenciirnento dessi "-recessidade, Ib. selecit.

CLDI,IIA 1.)VOGADS:, ASSOCIADO:i. devicr

sob o n'C1951 e ins;r,io no CNPJ scú o no

Gtrveüradoi' José MalcLcr, t'lo 937, sala 901, Ba

, escoiha não se deu de lLi',na aleatória, rni"ô sim cui

ado o escritório dc advoci,cia CARMO &

,nente registrado nos quadrrs da OAB/PA

-1.325.02010001-08, com s:tie na Avenida

."ro Nazaré, CEP 66055-260, Belém/PA. A

ir base ern critérios objetivos de experiência,

especializados de assessoria e consultoria jurrctica, com o objetivo de suprir carências

estruturais e oferecer suporte à atuação jui'í Jica institucional em demandas de alta

complexidade.

I
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formação, atuação comprovada e reputaçâo junto ir órgãos e instituições públicas do Estado do

Parâ, o que traduz notória especialização : confia.r;a institucional.

O escritório em questão atuou de forma específica e comprovada em diversos entes da

administração pública municipal, todos dentro do llstado do Pará, com destaque para aCàmara

Municipal de Bonito/PA, onde prestou atendimer::o direto ao Setor de Licitações e Compras,

exercendo exatamente o mesmo objeto ora pre.,rrdido; a Càmara Municipal de Vitória do

Xingu/PA, onde assessol'ou a administração em ni:rtérias relacionadas ao direito administrativo

e municipal; o Instituto de Previdência do Município de Breves/PA, com l'oco em direito

público e administrativo; o Fundo Municipal de Saúde de Cachoeira do Piriá/PA; e a Prefeitura

Municipal de Tracuateua/PA. Em todas essas at.:ações, o escritório demonstrou capacidade

técnica, entiega eficiente e profundo conhecimentc.das rotinas da gestão pública local.

A qualidade do serviço e a confiança atribuíd; ao nolne da banca decorrem também «la

qualificação de seu corpo técnico, especialmente dr advogado IAGO DA CUNi iA CARDOSO

SILVA, que lidera a atuação na area de co, tratações públicas. O prolissional possui

capacitação técnica na Lei n" 14.13312021 através Jo Grupo Centrum Consultoria, Capacitação

e L,ventos; é pós-graduado em Direito Municipal pela Faculdade Verbo; possui curso de

Dirçito N'lunicipal pela FCV; além de ceriificaçãc :m Pregão Eletrônico pelo Iirstituto Cefiame

e certificação de operaçào no ComprasNet peio Instituto Protege. Sua expcriência prática,
l

li aliaJa à sua formação especializada, garante não apenas conhecimento técnicu, mas sobretudo

I confiabilidade, assertividade nas soluções aprescntadas e capacidade de atuação estratégica
I

i lrcrrte aos liesafios da no,va legislação de l,citaçõe:,.

A escolha do prestador de serviço está, portanto, tecnicamente justificar,rr e legalmente I

fundamentada, encontrando respaldo na jurispruciencia dos tribunais de contas, nos princípios

da administração públicà e na busca pela eficiência e regulariclade dos atos aonrinistrativos. A
contratação do escritório CARMO & C -INHA .\DVOGADOS ASSOCIADOS alinha-se à

ii estratégia institucional .ia Câmara Murricipal de, Altarnira tIe fortalecer o seir setor mais

I sensível, o de Licitaçõcs e Contratos, garantinuo acornpanhamento jurídico qualificado e r

il
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A estimativa de valor para a presente contratação será com base no valor praticado pelo

próprio proponente, em consonância com o disposto no art. 74, inciso lll, alínea c, da Lei no

14.13312021, que trata da inexigibilidade de licitação paraa contratação de scrviços técnicos

especializados de natureza predominantemente intelectual, prestados por profissionais ou

empresas de notória especialização, tais cúmo ass;ssorias e consultorias técnicas.

Considerando que se trata de contratação direta ;ror inexigibilidade, cuja natureza impede a

comparaçãc competitiva entre propostas, é plenarlente aceitável que o valor ;eja fixado com

base na proposta comercial apresentada pelo intere ssado. desde que compatívei corn os valores

praticados no mercado, a complexidade do objeto r;a gualificação do prestador.

Altamira - Pe.rá, l9 de março de 2025

TO SILVA

permanente, prevenção de riscos e observância plena aos princípios da legalidade, moralidade

e efi ciência administrativa.

ESTIMATIVA DE VALOR

MATRICULA }{"121667-8
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RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÀO DA DEMANDA E CONTEUDO DO

DOCUMENTO: Certifico que a formalização da iemanda acima identificada se faz necessária

pelos motivos expostos na justificativa da contratar:ão do presente documento.
li
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